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PARECER Nº    
Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, sobre O Projeto de lei DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO, 489/2024.
    De autoria do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o Projeto de Lei em epígrafe “Dispõe sobre a criação de serventia extrajudicial na Comarca de Bertioga.”
  Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 94ª a 98ª Sessões Ordinárias (de 01 a 07/08/24), não tendo recebido emendas ou substitutivos.   
                     Na sequência do processo legislativo, foi a Proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR) para ser analisada quanto a seus aspectos Constitucional, Legal e Jurídico, conforme previsto no § 1.º do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado, inclusive quanto ao mérito. 
                              Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência privativa do Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 19, caput, e 70, caput e inc. II, ambos da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1º, e 146, V, estes últimos do Regimento Interno Consolidado, tendo essa competência sido observada no presente caso. 

                              De acordo com o Tribunal de Justiça, a medida se justifica devido ao aumento de população da cidade de Bertioga, e a criação de serventia extrajudicial do Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Bertioga e atribuição da especialidade de Protesto de Letras e Títulos ao já existente Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições, Tutelas e Tabelião de Notas da Sede da Comarca de Bertioga, que deverá ser: “Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas e Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Sede da Comarca de Bertioga”, para atender dessa forma todas as especialidades necessárias da Comarca de Bertioga.

                             Note-se que a atribuição da especialidade de protesto ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas de Bertioga, que já é cumulado com o Tabelião de Notas e está provido na forma da lei, possibilitará que tais serviços passem a ser fornecidos naquele município, em benefício de toda a sua população.
                            Diante do acima exposto e no que nos cabe analisar, somos FAVORÁVEIS ao Projeto de Lei número 489/2024 e favoráveis ao motivo apresentado pelo Tribunal de Justiça.                            

                                                         Deputado Conte Lopes
                                                                       Relator
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